
Recorrida: Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia (ACER)

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular a decisão da Câmara de Recurso da recorrida, de 17 de fevereiro de 2017, no processo A-001-2017 
(consolidated), relativa ao indeferimento do seu pedido de intervenção; e

— Condenar a recorrida nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento: violação do artigo 11.o do Regulamento de Processo da Câmara de Recurso da recorrida e 
violação do artigo 41.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, na medida em que a Câmara de Recurso 
considerou, sem razão, que a recorrente não tinha um interesse legítimo no desfecho do procedimento de recurso;

2. Segundo fundamento: violação do artigo 296.o TFUE, segundo parágrafo (omissão grave do dever de fundamentação);

3. Terceiro fundamento: violação do direito a ser ouvido, na medida em que a Câmara de Recurso não notificou a 
recorrente da posição assumida pela recorrida quanto ao seu pedido de intervenção.

Recurso interposto em 27 de fevereiro de 2017 — Torné/Comissão

(Processo T-128/17)

(2017/C 129/41)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Isabel Torné (Algés, Portugal) (representantes: S. Orlandi e T. Martin, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

Declarar e decidir que

— a decisão de indeferimento, de 16 de abril de 2016, do seu pedido destinado a fixar a taxa de aquisição dos seus direitos 
a pensão e a idade da sua reforma, é anulada;

— a Comissão Europeia é condenada nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente no presente litígio contesta a decisão de indeferimento tácito do seu pedido destinado a obter uma decisão 
prévia relativamente a certos elementos determinados e invariáveis do cálculo dos seus direitos a pensão. A referida parte 
considera que o indeferimento tácito do seu pedido constitui uma omissão de tomar uma medida imposta pelo Estatuto e é, 
por conseguinte, um ato que lhe causa prejuízo na aceção do artigo 90.o do Estatuto.
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No que respeita aos elementos do cálculo da sua pensão, a recorrente contesta igualmente a prática da Comissão que 
consiste em considerar que a transferência de um agente temporário abrangido pelo artigo 2.o, alínea f), do ROA para outra 
agência da União Europeia implica a celebração de um novo contrato, distinto do anterior, o que confirmaria a 
descontinuidade da carreira desse agente e implicaria, portanto, a aplicação das novas regras estatutárias relativas à pensão 
de aposentação. 

Recurso interposto em 2 de março de 2017 — Argus Security Projects/Comissão e SEAE

(Processo T-131/17)

(2017/C 129/42)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Argus Security Projects Ltd (Limassol, Chipre) (representantes: T. Bontinck e A. Guillerme, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia, Serviço Europeu para a Ação Externa

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular a decisão de compensação da Comissão de um montante de 52 600 euros que consta do ofício de 
13 de fevereiro de 2017;

— Anular a decisão de compensação da Comissão que atua em nome do contabilista do SEAE, de um montante de 41 522 
euros, que consta do seu ofício de 15 de fevereiro de 2017;

— Anular a decisão de compensação da Comissão, que atua por conta do contabilista do SEAE, de um montante de 6 324 
euros, que consta do seu ofício de 28 de fevereiro de 2017;

— Condenar a Comissão Europeia e o SEAE nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos em apoio do seu recurso.

1. O primeiro fundamento é relativo à violação do artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a 
seguir «Carta»). Segundo a recorrente, a adoção de decisões de compensação unilaterais como as decisões impugnadas, 
no âmbito contratual, embora a contraparte tenha intentado uma ação de responsabilidade contratual no tribunal 
designado competente nos termos do contrato deve ser considerada ilegal e contrária ao artigo 47.o da Carta.

2. O segundo fundamento é relativo à incompetência da Comissão Europeia e do Serviço Europeu para a Ação Externa 
(SEAE) para tomar decisões de compensação no âmbito contratual. As recorridas excederam os seus poderes usando de 
poderes unilaterais para pôr termo a um diferendo de origem contratual e as decisões impugnadas devem assim ser 
anuladas por incompetência do seu autor.

3. O terceiro fundamento é relativo à violação do artigo 80.o do Regulamento n.o 966/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União (a seguir 
«Regulamento Financeiro»). A recorrente considera que estando pendente o processo no tribunal belga, o contabilista da 
Comissão não podia legitimamente considerar que o crédito em causa era certo, líquido e exigível. Este não preenchia os 
requisitos previstos no artigo 80.o do Regulamento Financeiro e não podia, portanto, ser compensado.
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